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Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
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Apelado: Estado da Paraíba.
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ACÓRDÃO

CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.
PEDIDO  DE  RECONHECIMENTO  DE
ESTABILIDADE  EXTRAORDINÁRIA.  SENTENÇA
PELA  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
SEGUIMENTO  NEGADO,  MONOCRATICAMENTE.
AGRAVO  INTERNO.  CONTRATAÇÃO  EM  1987.
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA. PRAZO
INFERIOR  AO  ESTABELECIDO  NO  ART.  19  DA
ADCT.  ESTABILIDADE  INEXISTENTE.  RECURSO
EM CONFRONTO COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DO
STF  (CAPUT DO  ART.  557  DO  CPC).
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO AGRAVO INTERNO.

1. “O constituinte, todavia, inseriu no art. 19 do ADCT
norma  transitória  criando  uma  estabilidade
excepcional  para  servidores  não  concursados  da
União,  Estados,  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
que,  quando  da  promulgação  da  Carta  Federal,
contassem com, no mínimo, cinco anos ininterruptos
de serviço público”.  (ADI 100, Relator(a):  Min. Ellen
Gracie,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 09/09/2004,  DJ
01-10-2004  PP-00009  EMENT  VOL-02166-01  PP-
00001  LEXSTF v.  26,  n.  312,  2005,  p.  57-63  RTJ
VOL-00192-03 PP-00763).

2. O tempo de serviço prestado em cargo, funções e
emprego  de  confiança  não  é  computável  para
obtenção da estabilidade do art. 19, ADCT, salvo se
se tratar de servidor. ADCT, art. 19, § 2º. II.  - R.E.
não conhecido. (RE 205939, Relator(a):  Min. Carlos
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Velloso, Segunda Turma, julgado em 15/12/1998, DJ
26-02-1999  PP-00017  EMENT  VOL-01940-03  PP-
00485).

3.  Não  tendo  vindo  aos  autos  nenhum  elemento
novo,  capaz  de  alterar  a  decisão  internamente
agravada, sua manutenção é medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 292.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  em  face  de  decisão
monocrática  que negou  seguimento  à  Apelação  Cível  interposta  por  Leila
Maria  de  Oliveira contra  sentença  que  julgou  improcedente  a  “ação
declaratória” ajuizada contra o Estado da Paraíba para ver reconhecido seu
direito à estabilidade extraordinária no serviço público.

Em sua decisão (fls. 241/234), o juízo originário entendeu que
não  seria  o  caso  de  declarar  sua  estabilidade  enquanto  agente  da
Administração, visto ter ingressado em 1987, portanto fora da hipótese do art.
19 da ADCT.

Tempestivamente,  ofertou apelo (fls.  247/255)  alegando que,
mesmo  não  tendo  sido  preenchido  o  disposto  na  norma  constitucional
transitória, os princípios da boa-fé e da segurança jurídica orientam no sentido
da manutenção do vínculo administrativo.

O Estado da Paraíba ofertou contrarrazões (fls. 259/264).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo prosseguimento do recurso (fls. 271/273).

Monocraticamente (fls. 275/278), negou-se seguimento ao pelo
por se entender que não há direito subjetivo à estabilidade no serviço público
visto não restarem preenchidos os requisitos do art. 19 da ADCT, bem como o
vínculo entre as partes ser em razão de cargo comissionado.

Inconformado, a Apelante ofertou Agravo Interno, requerendo a
reforma do julgado, reiterando os argumentos meritórios do apelo.

É o relatório.

VOTO

A  presente  ação  declaratória  foi  ajuizada  pela  Apelante
objetivando o reconhecimento de sua estabilidade do serviço público estadual,
decorrente de seu ingresso antes da promulgação da Constituição Federal de
1988 e terem sido dedicados mais de 25 anos de trabalho.
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Diante da improcedência no juízo  a quo, deseja o provimento
recursal ante a aplicação dos princípios da boa-fé e da segurança jurídica.

Analisando  o  caso,  vislumbro  ser  o  caso  de  manter  a
decisão monocrática que negou seguimento ao apelo.

O  constituinte  originário,  quando  da  promulgação  da  Carta
Magna, concedeu estabilidade extraordinária a todos os agentes a serviço da
Administração Pública que estivessem em exercício pelo menos cinco anos
antes da data da sua promulgação. 

Assim, conforme indicado no art. 19 da ADCT, seriam estáveis
aqueles cujo ingresso se deu antes de 05/10/1983, devendo ser excluídos
os ocupantes de cargos, funções ou empregos de confiança ou em comissão
(§2º). Assim dispõe:

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  da  administração  direta,
autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da
promulgação  da  Constituição,  há  pelo  menos  cinco  anos
continuados,  e  que  não  tenham  sido  admitidos  na  forma
regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis
no serviço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo
será contado como título quando se submeterem a concurso
para fins de efetivação, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de
cargos,  funções  e  empregos  de  confiança  ou  em comissão,
nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de
serviço  não  será  computado  para  os  fins  do  "caput"  deste
artigo, exceto se se tratar de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos professores de
nível superior, nos termos da lei.

Na  presente  contenda,  constatou-se  ser  impossível  o
atendimento  do  pedido  da  Apelante,  em  duplo  aspecto,  conforme  se
depreende da narrativa e da portaria encartada às fls. 18:

1º) O ingresso da recorrente, no serviço público, deu-se para o
exercício  de  função  comissionada  (Assessor  Especial  da
Secretaria de Cultura), e

2º) O ingresso se deu em 19/03/1987, pouco mais de um ano
antes da promulgação da Constituição Federal.

Nesse sentido, reconheceu-se a sintonia entre a sentença e a
jurisprudência do STF, destacados no que importa:
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Nos termos da jurisprudência de ambas as Turmas do Supremo
Tribunal  Federal,  é  possível  assegurar  a  estabilidade
extraordinária  de que trata o art.  19 do ADCT a professores
temporários  do  Estado  de  Minas  Gerais,  não  obstante  as
breves interrupções no tempo de serviço prestado no período
de cinco anos anterior à promulgação da Magna Carta de 1988.
2. Agravo regimental desprovido. (RE 329478 AgR, Relator(a):
Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 17/05/2011,
DJe-164  DIVULG  25-08-2011  PUBLIC  26-08-2011  EMENT
VOL-02574-02 PP-00246).

RECURSO.  Extraordinário.  Estabilidade.  Artigo  19  do
Dispositivo  Transitório.  Requisito  Temporal.  Adquire  a
estabilidade  anômala,  prevista  no  artigo  19  do  ADCT,
aquele  que prestou serviço  por  mais  de cinco anos,  até
05.10.88.  (AI 577970 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO,
Segunda Turma, julgado em 26/09/2006,  DJ 20-10-2006 PP-
00080 EMENT VOL-02252-09 PP-01837).

DIREITO ADMINISTRATIVO. ESTABILIDADE EXCEPCIONAL
DO ART. 19, § 2º, DO ADCT. SERVIDOR SUBSTITUTO. 1. A
Constituição de 1988 estabeleceu que a investidura em cargo
depende  da  aprovação  em  concurso  público.  Essa  regra
garante o respeito a vários princípios constitucionais de direito
administrativo,  entre  eles,  o  da  impessoalidade  e  o  da
isonomia.  O  constituinte,  todavia,  inseriu  norma  transitória
criando  a  estabilidade  excepcional  para  servidores  não
concursados da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios que, ao tempo da promulgação da Carta Federal,
contassem com, no mínimo, cinco anos ininterruptos de serviço
público.  2.  O  fato  de  a  servidora  estar  no  exercício  de
substituição não lhe retira o direito à estabilidade.  As únicas
exceções previstas para a aquisição da estabilidade, nessa
situação,  dizem  respeito  "aos  ocupantes  de  cargos,
funções  e  empregos  de  confiança  ou  em comissão"  ou
"aos que a lei declare de livre exoneração" (art. 19, § 2º, do
ADCT). 3.  Reurso  conhecido  e  desprovido.  (RE  319156,
Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em
25/10/2005, DJ 25-11-2005 PP-00034 EMENT VOL-02215-03
PP-00576 LEXSTF v. 28, n. 325, 2006, p. 282-285).

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO.  ESTABILIDADE.  ADCT,  art.  19.  TEMPO  DE
SERVIÇO EM CARGO OU EMPREGO DE CONFIANÇA. I. - O
tempo de serviço prestado em cargo, funções e emprego
de  confiança  não  é  computável  para  obtenção  da
estabilidade  do  art.  19,  ADCT,  salvo  se  se  tratar  de
servidor.  ADCT,  art.  19, § 2º. II.  - R.E. não conhecido.  (RE
205939, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma,
julgado  em  15/12/1998,  DJ  26-02-1999  PP-00017  EMENT
VOL-01940-03 PP-00485).

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0062618-81.2012.815.2001                                                       4



DISPOSITIVO

Diante do exposto,  como a decisão monocrática foi  exarada
conforme a  jurisprudência  do  STF,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo-se, consequentemente, a sentença combatida.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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